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CONSELHO MUNICIPAL DO 

PATRIMÔNIO CULTURAL DE ARAXÁ    

ESTRUTURAS ARQUITETÔNICAS E URBANÍSTICAS 
ARAXÁ – MG 

 

FICHA DE INVENTÁRIO - 2020 
 Nº da Ficha: EA/034/2020 
 

Data do Primeiro Cadastro: 1985 Outras Atualizações: 1999 Última Atualização: 2018 

1. Município: Araxá 

2.Distrito: Sede 

3. Zona:  Urbana 

4. Designação:  Residência 

5. Endereço: Avenida Imbiara, 940 - Centro 

6. Propriedade: Particular 

7. Responsáveis: Espólio Maria Auxiliadora Goulart Bittar 

8. Situação de ocupação:   

 Pública  Privada  Própria  Cedida  Alugada 
 Outros 

(desocupada) 

9. Motivação do Cadastro: 

O Inventário tem como objetivo propor a proteção do imóvel que possui elementos 
neoclássicos (colunas com capitéis, arcada de arcos plenos, peitoril ornamentado escada 
central com balaustrada, balcões balaustrados, com motivos decorativos com cinco brasões 
estilizados) que remetem ao contexto da época. 

10. Análise do Entorno – 
Situação e Ambiência: 

Localizado em ampla avenida, retilínea, em declive, arborizada, com pavimento asfáltico em 
estado de conservação. Passeio de dimensões normais em bom estado, implantada acima do 
nível da rua, construção isolada, não fazendo parte de nenhum conjunto arquitetural. As 
construções adjacentes são recentes, residenciais, localizadas na avenida que conduz ao 
Complexo do Barreiro. Imbiara: Caminho das Águas. 
 

11. Localização no Município: 

 
https://goo.gl/maps/6NpZe86CJk62 
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11.1. Localização no Município (por satélite): 

 
https://goo.gl/maps/7D6YRDSPUjF2 

12. Tipologia:  

 Assistencial 
 Capela 
 Científico 
 Cinema 
 Comercial/Industrial 
 Cultural 

 Educacional 
 Fazenda 
 Hospital 
 Hotel 
 Igreja 
 Instituição Bancária 

 Lazer 
 Museu 
 Praça 
 Residência 
 Teatro 
 Templo 

13. Descrição Arquitetônica: 

Apresenta estilo Eclético com elementos neoclássicos, como colunas com capitéis, formando 
uma arcada de arcos plenos, peitoril ornamentado, platibanda ornamentada, escadaria 
central com balaustrada. Balcões balaustrados com motivos decorativos com 5 brasões 
estilizados, cimalhas. 
 
Sistema construtivo, estrutura de sustentação em vigas e pilares de alvenaria, esquadrias 
trabalhadas em madeira e vidro, bandeiras em vidro, guarnições sobre as vergas, telhado em 
4 águas, em telha francesa protegido por platibanda em linhas geométricas, reboco em 
alvenaria sob pintura. Construção em um pavimento, recuada do alinhamento, com área de 
353 m

2
. 

14. Histórico: 

Foi construída, em 1927, por João Ribeiro de Souza, para servir de residência para a família. 
O projeto foi de Armando Brito de Castro, seu genro. Na década de 1960, foi vendida ao 
casal Mário Bittar e Maria Auxiliadora Goulart, que ali residiu por algum tempo. Serviu como 
sede de associação recreativa, de escritórios, de instituição educacional e da Secretaria 
Municipal de Educação. 

15. Uso Atual: Desocupada 

16. Proteção Legal:  

 Cadastro 

 Inventário 

 Registro de bem cultural de natureza imaterial 

 Tombamento 

 Entorno de bem tombado 

 Regularização Urbana 



3 

 

 Outro. Especificar:  

16.1. Instância:  

 Federal 

 Estadual 

 Municipal 

16.2. Situação:  

 Existente 

 Proposta 

16.3. Tipo de Proteção:  

 Isolado 

 Conjunto 

16.3.1. Inscrição:   

17. Estado de Conservação:   

 Excelente 

 Bom 

 Regular 

 Péssimo 

18. Análise do Estado de Conservação: 
A edificação mantém sua integridade estrutural conservando também as 
características originais. 

19. Fatores de Degradação: 

- Imóvel desocupado. 
- Ações de vandalismo 
- Intempéries causando infiltrações, desgaste da pintura e reboco. 
- Presença de vegetação causada pela falta de manutenção. 

20. Medidas de Conservação: Elaboração de um projeto de restauração do imóvel. 

21. Intervenções: A edificação sofreu intervenção de adequação. 

22. Referências: 
Fundação Cultural Calmon Barreto/Setor de Arquivos, Pesquisas e Publicações. 
Depoimento: Maria Auxiliadora Goulart Bittar (proprietária). 
 

23. Documentação Fotográfica: 

  
Avenida Imbiara, 940 

 
Vista em perspectiva da fachada principal. 

 
Fonte: Google Maps 

 
Agosto/2015 

Avenida Imbiara, 940 
 

Vista em perspectiva da fachada principal. 
 

Fonte: Google Maps 
 

Agosto/2015 
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Av. Imbiara, 940 
 

Vista em perpendicular da fachada principal. 
 

Fonte: Google Maps 
 

Agosto/2015 

 

Av. Imbiara, 940 
 

Vista em perspectiva da fachada principal do imóvel. 
 

Foto: Élida Aparecida da Silva 
Joyce Valeriano da Silva 
Lucas Batista de Oliveira 

 
Julho/2018 

 

Av. Imbiara, 940 
 

Vista frontal da fachada principal do imóvel. 
 

Foto: Élida Aparecida da Silva 
Joyce Valeriano da Silva 
Lucas Batista de Oliveira 

 
Julho/2018 

 

Av. Imbiara, 940 
 

Lateral direita do imóvel. 
Detalhe das janelas de madeira e vidro, em duas folhas. 

 
Foto: Élida Aparecida da Silva 

Joyce Valeriano da Silva 
Lucas Batista de Oliveira 

 
Julho/2018 
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Av. Imbiara, 940 
 

Lateral direita do imóvel. 
Detalhe da platibanda ornamentada. 

 
Foto: Élida Aparecida da Silva 

Joyce Valeriano da Silva 
Lucas Batista de Oliveira 

 
Julho/2018 

   
Av. Imbiara, 940 

 
Detalhe da platibanda ornamentada. 

 
Foto: Élida Aparecida da Silva 

Joyce Valeriano da Silva 
Lucas Batista de Oliveira 

 
Julho/2018 

Av. Imbiara, 940 
 

Detalhe das colunas com capitéis. 
 

Foto: Élida Aparecida da Silva 
Joyce Valeriano da Silva 
Lucas Batista de Oliveira 

 
Julho/2018 

Av. Imbiara, 940 
 

Detalhe do peitoril ornamentado. 
 

Foto: Élida Aparecida da Silva 
Joyce Valeriano da Silva 
Lucas Batista de Oliveira 

 
Julho/2018 

24. Ficha Técnica: Data: 

Levantamento/Elaboração 

Odilon Carlos Carneiro – arquiteto 1985 

Aparecida Marlúcia de Melo e Costa/FCCB 
Keyla Barbosa Machado/FCCB 
Rosa Maria Spinoso de Montandon – historiadora 

1999 

Revisão 

Dirceu Inácio Cunha Júnior – arquiteto 
Fernando Eugênio Cabral Machado de Paula – arquiteto 
Keyla Barbosa Machado/FCCB 
Maria Trindade Coutinho Resende Goulart - historiadora 
Raquel Costa Leão/FCCB 

2018 

Fotógrafos 
Élida Aparecida da Silva 
Joyce Valeriano da Silva 
Lucas Batista de Oliveira 

2018 

 


